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Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas 
para o SAMU/UPA, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

TABELA 01 — Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UND. 

TOTAL 

MENSAL DE 
HORAS/ 
SEMANA 

TOTAL 

ANUAL DE 
HORAS! 
SEMANA 

VALOR/HORA 
SEMANA 

VALOR
MENSAL! 
SEMANA

VALOR TOTAL 

3 
MÉDICO 

CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

7 horas 192 1344 R$ 83,33 R$ 15.999,36 R$ 111.995,52 

i ABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UND. 

TOTAL 

MENSAL DE 
HORAS ! 
FINAL DE 
SEMANA 

TOTAL 

ANUAL DE 
HORAS! 

FINAL DE 
SEMANA 

VALOR/HORA! 
FINAL DE 
SEMANA 

VALOR 

MENSAL! 
FINAL DE 
SEMANA 

VALOR TOTAL 

3 
MÉDICO 

CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

7 horas 144 1008 R$ 104,16 R$ 14.999,04 R$ 104.993,28 

Valor Mensal da Proposta 

(Semana): 

Valor Anual da Proposta: 

(Semana) 

Valor Mensal da Proposta: 
(Final de Semana): 

'alor Anual da Proposta: 
~rinal de Semana) 

R$ 15.999,36 (quinze mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos). 

R$ 111.995,52 
(cento e onze mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos). 

R$ 14.999,04 (quatorze mil novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos). 

R$ 104.993,28 (cento e quatro mil novecentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos). 

VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 30.998,40 (trinta mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 216.988,80 (duzentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 

Validade da proposta: 60 dias 
Declaro expressamente de que os preços acima cotados estão inclusos todas as despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o objeto deste CREDENCIAMENTO. 
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PIANCÓ/PB, 12 de maio de 2025. 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 
CN PJ n°60.338.856/0001-01 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: F810.6880.7B21.C92C.B5C9.22E2.1840.43D4. 
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PiANCO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Ementa: NEXIGIBILIDADE 

LICITAÇÃO. 

PLANTONISTAS/ URGENTISTAS-

SAMU/UPA. ODONTÓLOGO-UPA. 

ODONTÓLOGO-CEO. SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA 

PÚBLICA. Artigo 74, IV, da Lei n° 

14.133/2021. CONDIÇÕES 

FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

DE 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 

jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatôrio com 

fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 

seu art. 53, § 1 °. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 

processo em apresso, que são: 

DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 00075/2025. 

administrativo n° 0235/2025. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a 
nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para 
o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de 
Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Saúde requerer a 

contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam 

os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 

INCISO IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 

inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

~L~~ 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 8E9E.2486.683D.A929.03E5.5084.D5C5.B594. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 
das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI 
do art. 37 da Carta Magna. 

6. Conforme dispõe o artigo 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, é 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 
que possam ser contratados por meio de credenciamento, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
(...) 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

7. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 
do art. 74, IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 
documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 
devem ser adotadas pela Administração Pública. 

8. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 
contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23desta Lei; 
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônicooficial. 

9. O inciso III cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 8E9E.2486.683D.A929.03E5.5084.D5C5.B594. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.

4

4



PEANC 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

10. Especificamente sobre a contratação direta de pessoa jurídica com fulcro 
no art. 72, III, da Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico corrobora acerca da 
legalidade do presente processo de inexigibilidade licitatória n° 00075/2025, que 
tem como escopo a de serviços especializados de odontólogo para o atendimento 
no Programa de Saúde da Família (PSF), com a finalidade de que haja um fluxo 
de atendimento contínuo, evitando com isso falhas nos atendimentos aos 
munícipes. 

11. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 
Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 
pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 
enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOS LEGAIS 

12. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 
aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

13. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 
determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 
de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 
de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

l•••I 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mini ma necessária; (grifei) 

14. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 
I -jurídica; 
II- técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico financeira. 

15. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 
deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando for o caso, de autorização para o exe cício da atividade que se 
pretende dela ° contratar. 

i 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 8E9E.2486.683D.A929.03E5.5084.D5C5.B594. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

16. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 
fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
HI - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

17. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 

participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 

previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 

juntados ao processo em questão. 

18. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

19. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único) . 

20. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da Lei n° 14.133/202 1. 

~ 
IV. DA CONCLUSÃO: 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 8E9E.2486.683D.A929.03E5.5084.D5C5.B594. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

21. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser 
contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que 
rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da 
licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso IV, da Lei n° 
14.133/2021. 

22. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

23. do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos 
econõmico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão 
adotada. 

Remeto a solicitação em tela, instruída de todas as informações e 

elementos correspondentes, ao Setor de Licitação, para a formalização do 

referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó/PB, em 23 de maio de 2025. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 8E9E.2486.683D.A929.03E5.5084.D5C5.B594. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó/PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

Piancó/PB, 21 de maio de 2025. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o 
SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-
PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

Considerando as informações trazidas a este gabinete pelo Sr. 
Secretário de Saúde deste Município, assim como a sua devida 
justificativa, aprovo as especificações dos itens e AUTORIZO ABERTURA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Comissão de Licitação, visando o início do processo, assim como para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 03/2025, 02 de janeiro de 2025, nomeando a 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, a qual será anexada a 
este processo. 

Atenciosamente; 

JÚLIO E 
G 

ARDO VENA CIO PINHEIRO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 84C2.0C16.F910.399D.D9FD.3636.E0F0.5A55. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistaslurgentistas para o SAMUIUPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

item Descrição do Item 
Unidade 

Medida 

Quant. 

Profissional 

Qtde 

Mês. 

Horas 

Quant. Ano 

Horas 

Valor hora 

Semana 
Valor T ai 

1 
MÉDICO CLÍNICOIURGENTISTA 
PARA SAMUIUPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 {durante 

a semana) R$ 1/55 .9374J .937, 

c 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
asemana) R$' .559.93 , 0 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 155F.F7A3.3AA8.A042.43A9.E786.C08B.2C42. 
Estimativa da despesa. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 
R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. 
Ano 

Horas 

Valor hora 
Final de 
Semana 

Valor Total 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) 

R$ 479.969,28 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de semana) R$ 479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$1.439.907,84 

TABELA 03 - Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant 
Profissional

Qtde' 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$ 1.725,00 R$ 41 .400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04 - Odontologia (CEO) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional

ide' 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$1.725,00 R$ 20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

cc c 
uclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete da Prefeito 

LEI N° 156112024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA G REGIME DE PLANTÃO 

MEDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

MORARIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÕ E D.Á 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Pianeó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. fio, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024,  APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEi : 

Art. 1° Fica Regulamentado º serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANO 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1'° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

§1° Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II— de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00rnin às07h00min 

do dia seguinte; 

111— aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às I9h00min 

do mesmo dia, e das 19h0Umin às 07h00m n do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00mïn 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 1° de cada mês no mural da própria Secretaria 

elou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretária Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - I° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art, b° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

NORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 RS 2.000,00 R$ 2.500,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1230/2016. 

Autoria: PODER EXECUTIVO. 

Altera os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n° 

1.087/2011, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANC®. 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V. da Lei Orgânica 

do Município, 

Faz saber que, em Sessão Extraordinária realizada no dia 31 de Março 

de 2016, a CÂMARA MUNICIPAL, por unanimidade, APROVOU e Ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1O. Os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n° 1.087/2011 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

ANEXO III 

TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Técnico Regulador 880,00 

Técnico Revisor 880,00 

Técnico Autorizador 880,00 

Telefonista em Saúde 880,00 

Técnico em Saúde 880,00 

Técnico em Hemoterapia 880,00 

Técnico em Cirurgia 880,00 

Técnico em Educação para Saúde 880,00 
Téenieo em Laboratório 1.150,00 

Técnico em Fisioterapia I 880,00 

Técnico em Raio X 1.1 50,00 

Cadastrador de Benefícios de Programas 

Sociais 

880,00 

Agente Comunitário de Assistência 
Social 

880,00 

Guarda de Defesa Social 880,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 10 Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Instrutor de Atividades Culturais 880,00 
Cozinheiro 880,00 

ANEXO IV 
TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

eG ~ r CARGO 
Aguador 
Guarda de Patrimônio Público 
Agente de Limpeza Pública 

. ViLi.RCiMi%NTO{RS) 

880,00 
880,00 ; 
880,00 : 

Jardineiro 880,00 
Inspetor Escolar 880,00 
Tratorista 880,00 
Técnico de Enfermagem 1.150,00 j 
Farmacêutico 1.725,00 
Fisioterapeuta 1.725,00 
Bibliotecário 1.500,00 
Nutricionista 1.725,00 
Fonoaudiólogo 1.725,00 
Psicólogo 1.725,00 
Zootecnista 1.725,00 
Médico 1.725,00 
Enfermeiro 1.725,00 
Odontólogo 1.725,00 
Bioquímico ' 1.725,00 
Engenheiro 1.500,00 
Médico Veterinário 1.725,00 
Agrônomo 1.500,00 
Assistente Social 1.725,00 . 

ANEXO V 
TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
1 Y 

•: ' . .G'~.'?`:.'Y_ 
~~i~ • 

W-M1 
l.r._. 

4. 

~~$~

~P Y`~ ,T1`F ff . •µ`  ) ~J. 3:C `^. 

Artesão 880,00 ' 
Artista Plástico 880,00 
Técnico em Ações Educacionais 880,00 
Atendente de Consultório Médico e i 880,00 

j Paramédico 

~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1O Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Atendente de Consultório Dentário 880,00 
Auditor de Saúde Pública 1.725,00 
Auxiliar de Higienização 880,00 
Auxiliar de Regulação Médica 880,00 
Auxiliar de Rouparia 880,00 
Analista de Sistema 880,00 
Técnico em Terapia Ocupacional 880,00 
Balconista de Farmácia 880,00 
Balconista de Almoxarifado 880,00 
Agente de Biosegurança 880,00 
Condutor de Ambulância 1.000,00 

Copeiro 880,00 

Cuidador 880,00 

Dedetizador 880,00 

Digitador 880,00 

Faturista r  880,00 

Monitor em Saúde Mental 880,00 

Oficineiro 880,00 

Psicopedagogo 880,00 

Protético 900,00 

Técnico em Rádio Amador (TARM) 1.000,00 

Recepcionista em Unidade de Saúde l 880,00 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do mês de abril do 

ano de 2016. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito de Piancó, em 15 de Abril de 2016. 

FRAAN CIS ALES DE LIMA LACERDA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Ruclenato Gomes da Silva - Secretário de Saúde 

1. OBJETO 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados na 
área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMUIUPA, serviços especializados de 
odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento odontológico para o CE0 (Centro de 
Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó•PB, atendendo as necessidades do Município de Piancó• 
PB. com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a abertura do Edital de Credenciamento de pessoas 
jurídicas para "prestação de serviços médicos, com fulcro nos Artigos 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril 
de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 
147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, tal como a Lei Orgânica do 
Município N° 1561/2024. O "documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de 
Saúde. 
Após esse documento será juntado Termo referencial, e quando for necessário o Estudo Técnico preliminar e Análise 
de Risco, nos termos do At. 4°, inciso Ill do Decreto Municipal n° 02/2024. 

Com efeito, sugerimos a contratação direta destes profissionais mediante processo licitatório de inexigibilidade, sob as 
regras da Lei n. ° 14,13312021, sendo admitido o procedimento de credenciamento para a contratação destes 
profissionais, devidamente verificada a impossibilidade de competição para a seleção dos prestadores de serviços na 
área da saúde. 

Considerando que presente contratação tem por finalidade construir políticas públicas voltadas para o benefício de sua 
população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a 
saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das responsabilidades 
do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I e suas alíneas, 
do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização de abertura de processo de Credenciamento. 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 

enato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistaslurgentistas para o SAMU/UPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do item 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Profissional 

Mês 

Mês. 
Horas 

Quant. Ano 

Horas 
Valor hora 

Semana 
Valor T ai~ 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 
R$1 55 .937, 

c 
I 

2 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 
R$ .55a 93 , 0 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

3 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) 

R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

~ 

Item Descrição do Item Unidade Quant. Medida Profissional
Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. , 
Ano 

Horas 

Valor hora 
Final de 
Semana 

Valor Total 

1 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

2 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

3 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$1.439.907,84 

TABELA 03 — Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04- Odontologia (CEO) 

(tem Descrição do item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
H Horas

Semana 

R$ Valor Mês por R$ Valor Total 
Ano

1 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$1.725,00 R$ 20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO ¡ R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades, 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: C02C.B841.8F33.3DDF.74D8.DDDA.3A3C.49CE. 
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~ 

n 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Ac 
uclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistaslurgentistas para o SAMUIUPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

item Descrição do Item 
Unidade 

Medida 

Quant. 

Profissional 

Qtde 

Mês. 

Horas 

Quant. Ano 

Horas 

Valor hora 

Semana 
Valor T ai 

1 
MÉDICO CLÍNICOIURGENTISTA 
PARA SAMUIUPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 {durante 

a semana) R$ 1/55 .9374J .937, 

c 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
asemana) R$' .559.93 , 0 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 155F.F7A3.3AA8.A042.43A9.E786.C08B.2C42. 
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3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 
R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. 
Ano 

Horas 

Valor hora 
Final de 
Semana 

Valor Total 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) 

R$ 479.969,28 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de semana) R$ 479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$1.439.907,84 

TABELA 03 - Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant 
Profissional

Qtde' 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$ 1.725,00 R$ 41 .400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04 - Odontologia (CEO) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional

ide' 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$1.725,00 R$ 20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 155F.F7A3.3AA8.A042.43A9.E786.C08B.2C42. 
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Secretaria de Saúde 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

cc c 
uclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete da Prefeito 

LEI N° 156112024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA G REGIME DE PLANTÃO 

MEDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

MORARIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÕ E D.Á 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Pianeó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. fio, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024,  APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEi : 

Art. 1° Fica Regulamentado º serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 155F.F7A3.3AA8.A042.43A9.E786.C08B.2C42. 
Justificativa de preço. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.

26

26



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANO 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1'° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

§1° Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II— de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00rnin às07h00min 

do dia seguinte; 

111— aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às I9h00min 

do mesmo dia, e das 19h0Umin às 07h00m n do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00mïn 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 1° de cada mês no mural da própria Secretaria 

elou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretária Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - I° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art, b° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

NORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 RS 2.000,00 R$ 2.500,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1230/2016. 

Autoria: PODER EXECUTIVO. 

Altera os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n° 

1.087/2011, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANC®. 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V. da Lei Orgânica 

do Município, 

Faz saber que, em Sessão Extraordinária realizada no dia 31 de Março 

de 2016, a CÂMARA MUNICIPAL, por unanimidade, APROVOU e Ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1O. Os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n° 1.087/2011 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

ANEXO III 

TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Técnico Regulador 880,00 

Técnico Revisor 880,00 

Técnico Autorizador 880,00 

Telefonista em Saúde 880,00 

Técnico em Saúde 880,00 

Técnico em Hemoterapia 880,00 

Técnico em Cirurgia 880,00 

Técnico em Educação para Saúde 880,00 
Téenieo em Laboratório 1.150,00 

Técnico em Fisioterapia I 880,00 

Técnico em Raio X 1.1 50,00 

Cadastrador de Benefícios de Programas 

Sociais 

880,00 

Agente Comunitário de Assistência 
Social 

880,00 

Guarda de Defesa Social 880,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 10 Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Instrutor de Atividades Culturais 880,00 
Cozinheiro 880,00 

ANEXO IV 
TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

eG ~ r CARGO 
Aguador 
Guarda de Patrimônio Público 
Agente de Limpeza Pública 

. ViLi.RCiMi%NTO{RS) 

880,00 
880,00 ; 
880,00 : 

Jardineiro 880,00 
Inspetor Escolar 880,00 
Tratorista 880,00 
Técnico de Enfermagem 1.150,00 j 
Farmacêutico 1.725,00 
Fisioterapeuta 1.725,00 
Bibliotecário 1.500,00 
Nutricionista 1.725,00 
Fonoaudiólogo 1.725,00 
Psicólogo 1.725,00 
Zootecnista 1.725,00 
Médico 1.725,00 
Enfermeiro 1.725,00 
Odontólogo 1.725,00 
Bioquímico ' 1.725,00 
Engenheiro 1.500,00 
Médico Veterinário 1.725,00 
Agrônomo 1.500,00 
Assistente Social 1.725,00 . 

ANEXO V 
TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
1 Y 

•: ' . .G'~.'?`:.'Y_ 
~~i~ • 

W-M1 
l.r._. 

4. 

~~$~

~P Y`~ ,T1`F ff . •µ`  ) ~J. 3:C `^. 

Artesão 880,00 ' 
Artista Plástico 880,00 
Técnico em Ações Educacionais 880,00 
Atendente de Consultório Médico e i 880,00 

j Paramédico 

~~ 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 155F.F7A3.3AA8.A042.43A9.E786.C08B.2C42. 
Justificativa de preço. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.

31

31



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1O Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Atendente de Consultório Dentário 880,00 
Auditor de Saúde Pública 1.725,00 
Auxiliar de Higienização 880,00 
Auxiliar de Regulação Médica 880,00 
Auxiliar de Rouparia 880,00 
Analista de Sistema 880,00 
Técnico em Terapia Ocupacional 880,00 
Balconista de Farmácia 880,00 
Balconista de Almoxarifado 880,00 
Agente de Biosegurança 880,00 
Condutor de Ambulância 1.000,00 

Copeiro 880,00 

Cuidador 880,00 

Dedetizador 880,00 

Digitador 880,00 

Faturista r  880,00 

Monitor em Saúde Mental 880,00 

Oficineiro 880,00 

Psicopedagogo 880,00 

Protético 900,00 

Técnico em Rádio Amador (TARM) 1.000,00 

Recepcionista em Unidade de Saúde l 880,00 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do mês de abril do 

ano de 2016. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito de Piancó, em 15 de Abril de 2016. 

FRAAN CIS ALES DE LIMA LACERDA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 1° Andar - Centro 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00235/2025 
INEXIGIBILIDADE N°: 00075/2025 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante 
documentação, para prestação de serviços especializados na área de saúde com 
atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 
001/2025. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legal o 
Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016; bem como a 
Lei n° 1561/2024 o Decreto Municipal 03/2024. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de referência, 
bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor preço bem 
como a juntada de documentação que atenda aos requisitos do edital, encontrando-se apta 
para o executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de INEXIGIBIIDADE 
fundamentada no art. 74, IV Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de competição, pois 

não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não 

havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do procedimento licitatório, 
além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível 

e com os praticados no mercado. 
Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente contratação já 

se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, apresento a 

justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se fizeram 

necessárias. 

Piancó/PB, em 22 de maio de 2025. 

ry~L \. ' c
l MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 

Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: AF2C.DF83.EE7C.B464.09D6.BC55.23B6.D035. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. Ano 
Horas 

Valor hora 
Semana 

Valor T al 
- 

1 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA (01 profissional 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) 

R$1/55 .937, 

i 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 

y .' 
R$ .559.93 , 0 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 75A4.9A6E.5032.786C.13F7.9ABF.E2BE.FE94. 
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Secretaria de Saúde 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. 
Ano 

Horas 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

TOTAL (TABELA 02) 

TABELA 03 - Odontologia (UPA) 

Valor hora 
Final de 

Semana 

Valor Total 

104,16 (final de 
semana) R$ 479.969,28 

104,16 (final de 
semana) R$ 479.969,28 

104,16 (final de 
semana) 

R$ 479.969,28 

R$1.439.907,84 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional j 

Qtde. 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04 - Odontologia (CEO) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 

Ano 

1 Odontólogo CEO Hora 10 ~ 20 R$1.725,00 R$20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO ~ R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5,1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo, 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 75A4.9A6E.5032.786C.13F7.9ABF.E2BE.FE94. 
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7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

~ 

c 
uclenato Gomes da Silva 

Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 75A4.9A6E.5032.786C.13F7.9ABF.E2BE.FE94. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2025 às 10:50:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70328/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Andre Alexandre do Nascimento.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00075/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 27/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 216.988,80
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas,
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao
CREDENCIAMENTO 001/2025.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 216.988,80
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Barbara Lavinha Feitosa de Brito
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 60.338.856/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8e9e2486683da92903e55084d5c5b594

Autorização da autoridade competente Sim 84c20c16f910399dd9fd3636e0f05a55

Estimativa da despesa Sim 155ff7a33aa8a04243a9e786c08b2c42

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c02cb8418f333ddf74d8ddda3a3c49ce

Justificativa de preço Sim 155ff7a33aa8a04243a9e786c08b2c42

Justificativa para a escolha do contratado Sim af2cdf83ee7cb46409d6bc5523b6d035

Previsão Orçamentária Sim 75a49a6e5032786c13f79abfe2befe94

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Barbara Lavinha Feitosa de Brito Sim f81068807b21c92cb5c922e2184043d4

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 3913.55DB.5CFB.4989.2183.04D5.3747.4FC7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:50. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 30 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

Rua Valdemar Costa Filho, N° 145 - Centro 

CNP)  09.148.727/0001-95 

CONTRATO

CONTRATO N° 03.072/2025 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0235/2025 INEXIGIBILIDADE N° 00075/2025 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ sob o nD 09.148.727/0001-95, com sede na Valdemar Costa Filho, nD 145 - Centro, 
CEP 58.765-000, Município de Piancó, Estado do Paraíba, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, 
casado, residente na Rua Leandro e Leonardo, s/n°, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG 
n° 3115269 SSP/PB e CPF n° 080.544.274-09, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, inscrita no CNPJ no 
60.338.856/0001-01, com sede na Av. Almirante Tamandaré, no 296 Sala 17 CXPST 
170 - Bairro: Tambaú - CEP 58.039-010 - João Pessoa/PB, denominada CONTRATADA, em 
conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO n° 001/2025, com base no art. 74, caput da 
Lei Federal 14,133/21 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulase condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.2. 0 objeto do presente Contrato é Credenciamento de pessoas Jurídicas para 

posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o 
SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025, conforme tabela abaixo: 

TABELA 01 — Médicos Uruentista e Plantonista (Semana 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UNO. 

TOTAL 
MENSAL DE 

HORAS/ 
SEMANA 

TOTAL 
ANUAL DE 
HORAS( 
SEMANA 

VALOR/HORA 
SEMANA 

VALOR 
MENSAU 
SEMANA 

VALOR TOTAL 

3 
MÉDICO 

CLÍNICO/URGENTISTA PARA 
SAMU E UPA 

7 horas 192 1344 R$ 83,33 R$ 15.999,36 R$ 111.995,52 

TABELA 02— Médicos Uroentista e Plantonista (Final de Semana 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UNO. 

TOTAL 
MENSAL DE 

HORAS! 
FINAL DE 
SEMANA 

TOTAL 
ANUAL DE 

HORAS! 
FINAL DE 
SEMANA 

VALOR/HORA! 
FINAL DE 
SEMANA 

VALOR 
MENSAU 
FINAL DE 
SEMANA 

VALOR TOTAL 

3 
MÉDICO 

CLÍNICO/URGENTISTA PARA 
SAMU E UPA 

7 horas 144 1008 R$ 104,16 R$ 14.999,04 R$ 104.993,28 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Piancó. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1, 0 prazo de vigência da contratação é de 7 meses, contados da assinatura deste instrumento 
até 31/12/2025, na forma do artigo105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 1716.315C.CAE7.CD26.FFC1.28F7.6A5B.31CA. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 
MATRIZ DE RISCO: 
3.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
C) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade 
dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
f) Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
g) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
h) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos 
serviços; 
i) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, 
acabamentos eutilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
j) Vícios verificados nos serviços; 
k) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
I) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
m) Anulação do contrato por natureza diversa; 
n) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
o) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
p) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. 0 Valor Total da Contratação é de R$ 216.988,80 (duzentos e dezesseis mil novecentos e 
oitenta e oito reais e oitenta centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

;~C 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
I) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir,admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais. 
n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados. 
r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providênciascabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução docontrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

_ ~~. 
Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 1716.315C.CAE7.CD26.FFC1.28F7.6A5B.31CA. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: Andre A. do Nascimento.

41

41



A 

! PLAN 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

II) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
III) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação econhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
IV) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
V) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
VI) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
VII) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
VIII) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
XI) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
XII) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
XIII) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
XIV) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
XV) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
XVI) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de 
ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o 
local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XVII) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças necessárias nos serviços solicitados; 
XVIII) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
XIX) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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XX) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
XXI) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
XXII) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
XXIII) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
XXI Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
XXV) Apresentar os empregados devidamente identificados. 
XXVI) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens doContratante, de seus funcionários ou de terceiros; 
XXVII) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
XXVIII) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
XXX) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
XXXI) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
XXXII) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
XXXIII) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
XXXIV) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidadesdecorrentes da LGPD. 

i , 
~ 
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O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. -
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e co 
ntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valordo Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
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der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dosórgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 
14.133, de2021). 
0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n° 14.133, de 2021) 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes doprazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2O21). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 
dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício, por conta da dotação: 02.100 - 10 
302 1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, decontratação e de execução do objeto contratual. 
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16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processode licitação ou de execução do contrato; 
b) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
c) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
d) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

~Z 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1 Compreendem os serviços a serem prestados: 
0 atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto 
adulto como pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria 
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-1. PIANC 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Municipal de Saúde e realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o 
Procedimento Operacional Padrão do Município de Piancó; 
Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus 
resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica 
verificada e emitir atestado médico quando houver necessidade, conforme protocolos clínicos 
vigentes; 
Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade 
Mista de Saúde, para suporte básico e avançado de vida; 
Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e 
fazer contato com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a 
continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar 
registros adequados sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos 
para serviço de verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades 
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
Obedecer ao Código de Ética Médica. 
As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago 
apenas o valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de 
Referência. 
Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados 
diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo Contratante. 
O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente 
executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto 
biométrico dos prestadores deserviço; 
A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais 
no mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota 
fiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria 
Municipal de Contabilidade e Finanças; 
Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, 
seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento 
requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim 
sucessivamente; 
Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada 
prioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de 
CREDENCIADOS, passando para o final da "fila" o CREDENCIADO que acabou de receber 
solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na "fila" atualizada no momento 
da publicação de seu credenciamento. 
A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação 
de CREDENCIADOS e a respectiva classificação. Vigésima; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO (art. 92, §1°) ~Q 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 1716.315C.CAE7.CD26.FFC1.28F7.6A5B.31CA. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: Andre A. do Nascimento.

48

48



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Piancó-PB, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

Piancó/PB, em 27 de maio de 2025. 

Testemunhas: 
1.

JÚk 5'~DUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 

~. 
BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

CNPJ n° 60.338.856/0001-01 
CONTRATADA 

alfIiO 4J/ '-' 
CPF: )q& 3~}- ~ (.j L1 _ /6 

~ 

2.
CPF:

~ kOv~ dq  S~ico 
~. E ay -6y. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 
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O PPFFEEOĜ.NSTINCgWa.CE PNNCO, EOodo. ̂ •/ata.w.W 0w.alN4-'w.:u2e.0a 
tdo K 6a. s 1uw.•0•apra9n1aNR000o.0.Le 009Mw.M/0*4P PaKIn:MI :0)E5EGNt 
000000 0 S.NOY9 NA0IPNIFSTET.WN00s5LVA1ERRE RAO/.01405 0..0A,0 d./ 00/00/. 
Psr~.TNwr...AL.2rlPr. cb/oa~11.'reLMPnYre.ve..,./gr/r.NM. maera (A5 

Rey.le.e 

Júb EduxdO YO1.r0:0 P9W0i10 
Pre.Ro 

5466000 NUN9:PAL DE SAMARRA 
CAiO PREFEITO AMDNIO TEI1F7t2A 
CO.AL D! CONVOCAlAO M 0f 002f 

O 0RE50A_NTE P1)00100 /S G1V.SRS MUNCJPA( OE SOEI)) •0:A /0rJ92 SEbERNC' 
FAfOAS DE FRANÇA ro ua..2.00 RNa1/ó0 re900rTav . .0 c0-t0n21.. c:m 0 00700 TO 
9•'.. /Jb0.05000 0wn/Os0.m0.raO.P001F.b0ru100cv6lwO0pygAmNOn-0U.b1u 
OSM..000e.en/e EDRA( OE C(1NV0(i/ÇAJ T. OBJETIYO /0.0.0060 m CMaO 
OM..IOM. 5.60 Rb 0r0 0.A#20. U00 000m01•M1nrO 90 YY90 00/000000.00)000 
5050.0) A 0060*,.en 00tL•m0 ro baOáE/'I0052.0000. sv Ra00 e.6420rrrN -o •leOFu 
m Ci+v2.Aacpa/ .Arw. r/ 2Ya(a 0>5/ Pua6.,.r )t, r.e.ra. S.M. RrtipB. ) OaSCRrJr. 
ElA9CIW!LS Tlc.n.ar0.a)0d.,w.ae0.2cx2PAaPPaw.eaNan0wmP3.ovm05..00- 
1r7. V0N00tabr. (20x4 en. MOI.er..ad6 029004 3a0xw..0s2 60 00.r200000000 0 
4rcps0c dR[0o 6, E'hrva 0J1.Y00>d.S.Y000PB, px2..r6..2*R01112000rs{ 0, 0060.06 
owOu,wNa-0~2^.15em00TV••Ab,mdeoX021+e pr.tNNO/n,aa'/Onao07.>R. 
•OWRayr+0,000000.,.2.PROCLDOENTp$DAELE T.AaONNo.dra0L7dOs.-1Yda 
/elVl ..dc +rw000 0 0290.}0 J0 nrM0.s.0t.Y 00 0n.n00026 Ca2'a.s 06n 6 0a1.50*a 
0. 00.000.0 •V II0a6O2NAOr0e0r.A n 2'00a•OpOet d.6 r09.4 T J 0 ta. R•P^•'0a 2290ne 
m/. 0000266)20000.  ,,095 OMdda /..V 50000.a. u0 d/0.s 0. 0003/0075.00 Et, 406N 
.s31ó.mrowv.:-0/a..N/.021.ôrrRL910..y6600.aoea5bs Oares2ds.p. 
5N-ra 0.aS 00,0010 e a , i ~ aa2w.0ta0bekvM m0a.se aernm4u6Rep.00bMe.n. 

$1r•u Rl. - /0.020.290600200/ 
SIVERRO FARtA6 DE FRANÇA 

Prwsclsde M0070. GY.u.f 1526.pu d. S.n. 00. 

PREFEIfURA 06/00120000 a 00.02040 DO TIOR[ 
00/00956530lXONOLO0A500 

D6PENSA ELETRONICA )0' 0000002024 
500 a/.<.7 d. /0520d0'1u100rs,0,Y05 020 [0700626 (:07(00/00 e 00e..vedu 0ef0.a a 

A..rOa V 0rrA0.1600.0.000xwap ETNa000.r 0000•NOW/.1-u/ ob01000 000•^. ROTAÇJrO 
OF FYPRF SAPA9AD fOB2ECAFNTO 0E EOIR~PNM.r

0
E
0
NTI)5 E NAI ERIM.OF 01FOP. WT CA 

RSHAA:E7DERASNECES5DEd0E5DASE(AE000 Yp.U0tMr6n00fSOM~0E•r~ 0€3(P0) O9A0•º lCW 00 T~>EEJ06.AD:UOCD a ag2a e MON10L 
V•..,a a5 V5c.a23 w.....5a2tW.. u a:m..,w490' unw V0r•r2•627 wuarr 4Jl- 

7FOR?E C/)NE.Cq E SI:PPNEhTO& pE 09F2NüuT1C.L LTD3. PS 52.Or0 eo. 
S22 0000 i: y00 - PB. 07 0e D®mIIc 0.2322 

1I0RQD Al F3IANORE IERF 
Pr.b1r• 

1 

PR[FERURA NU/IIIyAI DE S►O JOAO 00 T[)i0E 
EJTTIIATDlX fJ]MRATO$ 

2)BJETO C-0NTRAT.NÇftr.0 DE EüPRESA PAROO F0)RFE(3NEM0 0£ EQJP0AEN7L7C E 
MATFANL pE ►fOT411ATIU\ PO.ANEHOER ASfEf.E551JACES DA3EGK 1ARNAANC9s1L 
0E E0001ÇA0 0005 0503(0000000/Do/-PS FLNDNJEH70 LEGrI [).µ00r E6tJnU n• 
0000/025/2.0-0105.4/0300000- SEGEETORN DE ED.JGAÇh2 1002 - CONSTR(1FF00. RE- 
EORMA E A4PL 10C,rAD OE 0100005 ESCOIIARF 5 03.00.50- EOUPONE\r07S E WTEAOa 
905020070000 00T210 DE REQ1R50. (5(2.0510-0/00000 VMT. VL7ENC0A .00351-5212). 
000100 CCPOTRAT0NTE5- A60000e AM'2UPN . 32d 0o1a do Tgr. P /70' /9500T0)22 • 
JC ttta •Y.ATTORTE E1IAERUUE TA:'PRIOiNTaS UE Hcf1RNAT1J0L'OA•R2SI010aOC. 

►REFEITINtAMUNICPAL DC 5.0605000500 SERpO 
00.tUDICAÇAO E RATPOCAÇAO 

NE00GIBaJOADE 0000(0000.0004 
..NV1 '11'..W eaó .a0..[a ( M:Y:K CJ 'KW.yI//0 1!Oat Jo 0. N5C.c1 5w .R•Y .: :.a 

.NOr... a P.O.e . AO: c0o'e 1:A6fe. r,rbw.r . 2..<,;e1a.. er L.cSR4a .r 
600.30f2020. aw P/#••a APRECZNTAÇ.iC x yMCW AR'iST/C004AN0A6ROBo2/P)0A 
WtLPANI V0 cEST NCA0E3 NO MRaA:i%O 0F SAO VIGEHTC DO SF RpO P6-. AOlAW 

Feu etrwm a RATPC(1 o conaappOOee 00/em04NO3 .v.r 430• 26 EXCI.l1SNF FNiREfEY4 
111EN'OS IN:SGAG L~A- RS 0'L'lxi,09. 

á., JO.f•.e A0 5er10o - Rì +4. D,i.2.e2o e1. AN 
E1wAr poa 6NJos /.eoNARDD 

Pn/Nlo 

PxEFEfTUOEA MI11G0AL 0005000200000000005000 
EIRRATO DF CONTRATO 

06J[TO'A6REôFMA(:AOOE ONOW MTiSTILO iOANi)A00F0 BOY.•IAROAOH. HONTM 
•EA1IVD.ACES .00/050/00000* 5A0 vICENTE 00 50000/TE TL'YCMFl270 LEOAL 
h•r06.60.d.4.3.50.0000°  0 00705100a, 00T1Ç53 R.A0000 n.a YOra.Y00. /^p3rJ. 
6.1 t SECJ2E TAP N OE G1L1L'RA E ESPORTF.S I),J9t.Ot]OI1010 F ES' EJCS'R AD95Y)NA6 
034054.0/ OUTxOS SEf!VIÇOS DE TERCEIROS _ {•£4500 JURf00'-A, VLìELY N 03C),.0 
.•e.rtlqo 00V•csr0. JOJ4, PMTES CONTIUTANTES' OAlí.k.9 Y:ldFs010. $2o VbnN 
M SeOer: e Ct N' O0/ J. ~- 70.I1.Ia - EFg l0$NC ENIREIENNEMf6 N115R',AR 11DA 
-PS fi.J09,00. 

PREFEfOURArNNC~ALOE TEIYERA 
OECRETOfUA DE F/2AMÇA5 

SETOR DE UTJTAC40 
AVt50 OE UtlrAyAO 

PREOAO ELETRO01C011• 050024 - LEI 17.133,7021 
PROCES50 AOMONSTRATIVO N' 77R 1002 

00201600 M/.Air:.PO'r29k 50..e•.nlm00ro.T2'.0A7.0,.T00r0.yr00aVd)000 
/AR. A 37L Mo.1Wry K nr,00lUe.0 0e 000 O,00000500/32002600006060000. 

OAlAFANq D05 2ì050500S /OF 23EÇ0.5' T20a'0o60•.0¡00 J0N200. ]025 ̀ 17HJ0../ 
OATAOASESSAODELANCES 15e.Jr.e000.70zS/ROM3000N: 

{CCJ00 A27r.Co1p020P.11/0-ww•.V/1r..xl'OraNRR/.xMn4 
FFORA2k".OF.SNari.s.e9òe9. .0RwJd>.O.ln 5c•1PJ.T.•xn-T8.rA7Ed'a 

a d0e rAOe. esµ0ae6 M OeaO-/or2s 0a Y !> • 7t, 5a 9r.Oe06e pxrA, e20 5 EdNI 
•RLL, e2w.iS2►..WN`TNpJbY„20./V..r.O! 
Nc 05.,YIwlf<pb2p..0 

' ,->9.300.0axw0Y2n07t020 
5X000./.[5 MMÇAL 50/0055 

PR[GOERO OPIUAI {NYT 

PREfC9NPA 4UNCNAL DE TEIIERA 
SECRETARIA DE AMM(•A6 

SFTOR DF t ItlTOÇAO 
AN50 OE ERRATA 

PREOAO ELETROMC.O N• Ot4ttt - LU t4t10.JYL 
PtOGE2S0 AD6600137RATN0 M' 1747(21 

T19 pui.rr(A>: raL/Ada .0ue J0.•uL T.0 00 0J d. 1..0.0.IOr _ 
-0NOF 00óE GTA FNVtO D.705 P0/005)05 00/ "TEÇAS' Cx) .0v2 oa ra 0. b.RFp 

. 7075 k 17Te.wS DATA 0A SFS6A0 OE IANGEEì IS 0a JraeOo. 2t1.3 Ja 0903605 
LEµw^OG000iMENTEJA'AENVyJ0ASR000f.51A50E2+Er.O5f 60;0000004. 

w/.16000.2f35i /ATODmN OATADA5E.'-.SAOOEIANCE5:17.:xE0o.2i025,M0BFT0.1nt 
TOr.Or. - PO. fJ Or J0..0 ev la]í 

CRM4L[S MARÇ4L SOARES 
PREOOE/00 0FICIAL 00. 

t~ 
6ECRETAq4 DE ESTADO DA ADNN06TRAÇAO 

ORETORO.L E1(ECUTNA DA C[MRAL OE COMPRAS 
SEREMGA EIECUTIVA DE Lk:(7ACrA0 

AVOSO f1F l IGTAÇAO 
PRE030 EL[TRONOCO /0 )015020 
ORDO:SSO W )1321 Upt]01,7022 

064TO.dNOAá CONTRO'AO,A(> DE EN>RESA ESOECI.AIiADA PMA O 5005500€ 
GERFTOC WiN'.00CARASTECTNfNTO DE G(M6US7i3F6 PYOA\'T3CAAOBQ)E C(wPs 
A iRL' TA DO OER% ONS^602 0c DUPMTAAEMO OE ESTRACAS OE RDCALEN - Ck.R 
c5.4rI01.e .6W s anea0. 

DATA E XORMq 11Q'Ttr7].S a 091r00.lrwyno m B•aML 
PLN010RMAELCTR/0.(CA )49a •.w..B6vArt0.qa-/F00pO,9oY0/L1TS.G TO 9270752 
Ao500o .ro CONPRA6.GiLN.BR n• 9DISt:2971 
O/iOVEi0N0 DO CSTAOIJ M PM5BA.0n, w.5aer0a. EtA20e m A6,09.0.••4p 

anA., pr• cJ,rrrm'err+o d0 n0asad0 aw. ro. /e5ro2. IÁ 0r t2 +31202t, O e.nYO 
0:006Cxs.PlrA.rs. TN00x412 • bau/ìo 0'00505 

0AOa0a mAx/050.1.000w0Y.ob0 o50000. 002010..00fã0. 000000050000'0./I,0000 
0.010K wºra.mfeib4w0N6031,r2Y, w e0a,..c 00 0mN oalr07pcart1otl2c/eOK. 

aLrQw)00. A Oì.N.R1º . L nAN/0o 410a6000. nA .M :063 0o VO4 SN 000.000/' 1nOK, 0-
356)01 C2E000010'lO.OfP 0005 C0030C/0'02E. :600POen0-PB.Tat/Sd!3201$0l9. 

G.6xr:, 0a CGE r• :a.01:0d.7 

lEic P 14.;oM m s/I51e.IP 1M~ 

00000 26 Á00.M. 9.0(0 
Oro. C0.MIw d.1.400n 

SECRETARIA DE 001000 DA AOMN03TRAÇAO 
O9ilTORIA!%! LURYA DA 1E11TRLL OE fOfiRA3 

OERENGAEaECUTTVODF UOYTAC40 

Av1Ae x urn6c►D 
PREGAO ELETAOMCO W 1904020 
PROCEstlO M I t.00990((MS0I4 

ceJ[TO004R03O RE(7051RU OE IN7íÇ05 P•LRAAp/050Ç.LOIIE AEqCJ2NFN100. rl..+-
r.0m 4 6E(•.Rt I W N LE áSTA00 DA S SU:1E - SES. a/foma e6 W 1 0aua 

pATA E N6TMiq 17.Ot I625 a ON'00 ;Ib•4rK. er0ala} 
PLAOAfORMA E_5RRD50'•' (0,0/)000400/0€0)520'C0)/0000€0/0025000000002 
fY.YiMo rK COIPRA6.UCtilN+ M 90/9JÍO:N 
000'/0/90000F.57000  O,a 9005503\ 200,.5.5.5000404. Er90u m 0. 09.NOa1/ 

50.012 90. •4+or.anl0 d56 •óraee00 ar. .a/ /emrm. Li M N 1374ptt, e 0.)a. 
I.q+Y/.t2P001r.e0 reA/3r6910.250n/)01K.5 

N0a-.0 ^+ar02/dO, 0.01.0. ►b. (TAO.  050./0000000.0 cets N.. M090/.•.2wpu,, 
,.npxs w.ww.!retlucanpM.Oa:-Wab,w•0N006.w10d Y0.-0úQº•00.tlw10oV.0. 

rA 9av1•' 1 .+rMv:9 21 L 01T•090 .1.02000010005/06,0001000.570, Rt0.2 00" Or4.0. .s- 
~w^Se.C.~roA6.f1/O.;VoEtseo3rCEPSBOIS.Ji5.J72oPra.s_PB T9l/L79211SEXA0 

C6.0'•., m G3E .r ta OlEt7a 

J.6/ Pt.T4S 0ab . ar.+n,eo20 e075r.0 

00.90 00 A9rW0. 4050 
0.re00. 60.6000 2. (JdEA2o 

06 0 065/04/EU 

000/1010600 00 EeTAD00AADNNTSTRAÇAO 
DRETORN ElECMNA DA CEMRAL DE COYPRAG 

OFRFNGA P005/0713* 00 I IGT05GA0 

AL(.SO DE y61TACA0 
000.000 ELETROMCO W 1004(72 
PROC2060 M 1•J(0.000003,7D20 

061E)010400A0 R'_'L,25TRO DE 0005/25 0/30 000SIÇ00 0E PROTE.N15, 000006 
tl [419 ann.x. 

CA70 E XORARq 16•O/76IS a 0900U ,000'0'/0006.0003 
TLOTAFORIJAElETRONIOA 1000 +b,.w.97•tbA4•pr0. • (:.00p0Oy6,b/ U.t.:ON• 035.1012 
Aar.IIO.:o COAPRA6.CL.+VfIP r• 971 e7'I0f1 
D•3pVF00W DD ESTI7D DA PARA:6O 2'•9,M. Sxlel.rN. E.20. m A0N209s.2v 

O.eL'A .r. c0,/MQ•.51P 0,0000620,0/0/60/00/000000.0 TA.t 3Y2fY1. (P.0.2. 
ley.bpi60pFrlea. reH0x420/.20 c0r.ygnE.: 

Atw.'a ..00.M/010. 05)000000,076000 0:0.100 20 5M1m6 00b6 T0K M00.NNwgO.. 
o.YW(9c...r06./..[rs. 

p0.9w2r. A là•rAlrva .: uu00o 61aW5Am N k. Joga. Y6Y. SN. dboO N '• 6.00. J.• 
panb0, Cr60o Ad•4+efatluc ErrAON, CEP SOOTS VC, JPOo Pp00 -P0. AL 110131Ue~EtW. 

c4m6r6 m cGE /r taald.4e 

JJc P.K:O. 002. oF600:v0 aM21aA 

T.00 J0e BN00 26 M40t.II. 
O..T,r E,wr.ue,o y CerOM. C410pa 

5.5000050 
5,.f 506PEOÇAJEA 

SECRFTAWA 000 957000 DA 001IIKT72AÇA0 
OREioUA EIECUTNA DA G[NTRAL a COAPRAS 

(7ERANUA €00001150 00 UCITAÇAO 

AV160 DE UCIIACAO 
PREBAO ElElR0NN:0 /0 )00)00* 
PROTJ.L60 X• t0J.E0,0dYtt73i]0 

OBJETOAR040 050051000 0€ PREÇOS PORA C(0l7PAThÇA2' DE 5H0/1'.(w5 31) 3.0/. 
00ÇA0 pF ECUPAYEI4•OG MRA E5EMOS.OrOsdo 2 FOE. FUNO0C.0:BaPBFL7fiS00M 
e TUNESC cowla.ne 00a1 e w`.cs 

00110 7000.000 0Yl•T625Y00.00.Ix.r0r.5r-0&0001 
00.00013)5000E050002505 0000 M....901.L,A./ryr..- //uro0.9.9o0.0r UAS/) N• PIS)00 
A..[.m.r6 CLV.PR05. DCVIYì n• 4C I 16'f.ta 
O CrOVERNO DO ES'ADO D0 PM54A aLT.. 00 500000.. E0W/ . AO`2.M9.pm 

O.wNe DW9 NVretlr: W e6i rlrarda C29. '0 •.0r•m m Lr M 14.0JY62/. •
b0K5(;w 2p6•J+.s, r.TAxr2.00025 n0..gh00A 

NOarm Or50n2/E.1.0Yi..M.1a0. O EO;r. 90000000 r1A260 0001 isF Mpa //OnAapO 
V.125090.w/a•a.r'IrRX./anptA95.VP.O.a..10,a.►nuL 9.1.Q'LAS.e::.RC.mmVK. 
N.al_•u S/22:w.P2 2,/,500S0//.F,0.00020 0ASJOA.. 3.0205 SV, 00.0. O' 01,5  ,0. 
075s'7e. Ce^tm 46T2.•90REaro EtAW.eL CEP í001;107R :>An P.e0y1-M. TaL,OJ! .tt0lAS 68. 

UlOi P9K0).0ab M.99.NV00bfbe2 

OLgO 00 00000. 0/000 
00wr00 10953000 01/50/020 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 7CA8.C2F4.4AA8.A4CB.B696.D386.F6DE.042B. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: Andre A. do Nascimento.

53

53



36 João Pessoa - Quinta-feira, 29 de Maio de 2025 

19.780,00; CT N° 10098/2024 - 03.12.24 - ANDHEUS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA -
CNPJ 54.051.187/0001-81 - R$ 2.919.00; CT N° 10099/2024 - 03.12.24 - CONTROLE SERVICOS E 
COMERCIO DE INFORMATICA LIDA - CNPJ 10.592.584/0002-76- RS 71.951,96. 

Prefeitura Municipal 
de Nova Palmeira 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA PALMEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARACOMPRADE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPAO DE NOVA PALMEIRA— PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°DV00001/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21. VIGÊNCIA: até 27/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Nova Palmeira e: CTN°00001/2025 - 28.05.25 - 27.716.239 JOSE EDJANIILSON 
VENANCIO DANTAS - RS 5.200,00. 

Prefeitura Municipal 
de~edra Branca 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°005/2025 

Toma público a resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°005/2025, pormenor desconto 
por lote, com objeto, Aquisição de uma ambulância tipo A de simples remoção para atender as demandas 
da secretaria de saúde do Município de Pedra Branca-PB, atendendo a emenda 450/2024. VENCEDOR: 
COPAUIt) COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LIDA CNPJ. 10.754.828/0001-99, com 
valor global de RS 144.900,00 (cento e quarenta e quatm mil e novecentos reais). Demais informações 
pelo e-mail pcdrabrancacpl~tggmail.com. 

Pedra Branca -PB, 28 de Maio de 2025 
SEVERINO LUIZ DE CALDAS 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0005/2025 

Objeto: Aquisição de uma ambulância tipo A de simples remoção para atender as demandas da secretaria 
de saúde do Municipio de Pedra Branca-PB. atendendo a emenda 450/2024. 
Vencedores: COPAU TO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LIDA CNPJ. 10.754.821/000d-

99, com valor global de RS 144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil e novecentos reais). 

RESOLVE: Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, resolve ADJUDICAR 
e HOMOLOGAR. Estando convocadas a assinarem contrato. 

Pedra Branca - P8,28 de Maio de 2025 
ALLISON VICIO BASTOS DE SOUSA 

PREFEITO 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

PREGÃO ELETRÔNICO 0005/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

Contratada: COPAUTOCOMERCIOPATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA CNPJ. 10.754.828/0001-

99. 
Objeto: Aquisição de uma ambulância tipo A de simples remoção para atender as demandas da secretaria 

de saúde do Município de Pedra Branca-PB, atendendo a emenda 4502024. 

Valor global de RS 144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil e novecentos reais). 
VIGÊNCIA: 31.12.2025 

Pedra Branca - PB, 28 de Maio de 2025 

ALLISON VICTOR BASTOS DE SOUSA 
PREFEITO 

Câmara Municipal 
de Pedra Branca 

LICITAÇÕES 
CÂMARA MUNICLPALDE PEDRA BRANCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°006/2025 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL — Artigo 75 inciso R da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações 

posteriores. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PARA VEICULAS DA CÃMARA MUNICIPAL DE 

PEDRA BRANCA-PB., conforme especificações no contrato, pela contratação direta da empresa RO-

SANGELA VIEiRAASSUNC AO LIDA inscrita no CNPJ n°22.634.395/0001-17, com valor global de 

RS 23.688,00 (vinte e três mil seiscentos e oitenta e oito reais). 
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado. 

Pedra Branca - PB, em 22 de maio de 2025 
ELITON TEOTÔNIO MAIA 

PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPALDE PEDRA BRANCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 
HOMOLOGAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com 
Artigo 75 inciso li do Lei Federal n°14.13321 e suas alterações posteriores. e do parecer jurídico exarado 
no referido processo, em face ao cumprimento da Comissão Permanente de Licitação do Município, e 
tendo em vista a documentação que insto o Processo de Dispensa de Licitação n°000612025, HOMO-
LOGO, A DISPENSA DE LICITAÇÃO, pela AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PARA VEICULAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-PB. A empresa ROSANGELA VIEIRA ASSUN-
CAO LIDA inscrita no CNPJ n°22.634.395/0001-17. com valor global de RS 23.688,00 (vinte e três 
mil seiscentos e oitenta e oito reais), 

Pedra Branca - PB, em 22 de maio de 2025 
ELITON TEOTÔNIO MAIA 

PRESIDENTE 

EXTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 
000612025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
CONTRATADA: ROSANGELA V IEIRA ASSUNCAO LTDA inscrita no CNPJ n°22.634.395/0001-17 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. PARA VEICULS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEDRA BRANCA-PB. 
Valor global de RS 23.688,00 (vinte e três mil seiscentos e oitenta e oito reais), 
VIGÉNCIA: 31.12.2025. 
Pedra Branca - PB em 22 de maio de 2025. 
ELITON TEOT& 1O MALA 
PRESIDENTE 

Prefeitura Municipal 
de Pedras de Fogo 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

AVISO DE CONCORRÊNCIA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°000212025 — PMPF 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°103712025— PMPF 

O Mtaticipio de Pedras de Fogo-PB, através do seu Agente de Contratação, torna público que fará realizar 
Concorrência na MODALIDADE CONCORRÈNCIA ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM modo de disputa aberto, com início do acolhimento das propostas a partir no dia 30/05:"2025 às 
09h00min e encerramento do envio das propostas no dia 07'07/2025 às 09h00min, e abertura da fase de 
lances prevista às 09H01AIIN (horário de BrastiliaDF), do dia 07 DE JULHO DE 2025 (SEGUNDA-
-FEIRA), objetivando a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAEM fNFRAESTRUTURAESPORTIVA, PARACONCLUSÂO DE QUADRA POLIESPORI1VA 
NO LOTEAMEN L'O SANTA EMÍLLA, NO MUTICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO- PB. A sessão pública 
será realizada através do Site: www.portaldecompraspublicas.com.Is Cópia do Edital e seus anexos 

poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo (https://www. 
pedrasdefogo.pb.gov.br/processos/all), Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com. 
Iw) e (httpsJ/tce.pb.gov.br/ ), a partir da publicação deste aviso. 

Pedras de Fogo - PB. 28 de Maio de 2025 
EDILLON DA SILVA LIMA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

PRJ;E7;I"1'LRA MUNICIPAL DE PLANCb 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°0235/2025 

INEX IGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°00075/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCO, ESTADO DA PARAIBA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Mumcipio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Incxigibilidade n° 00075/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Credencia-

mento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de ser-

viços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas. plantonistas' 
urgentistas para o SAMU;UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao 

CREDENCiAMENTO 001/2025, em favor da empresa BARBARA LAVINHA FE• ITOSA DE BRI1O. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 10B7.FC99.32E3.C9C7.547E.2606.5D3A.048E. 
Comprovante de publicidade. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: Andre A. do Nascimento.

54

54



Diário Oficial João Pessoa - Quinta-feira, 29 de Maio de 2025 

/ inscrita no CNPJ n°60.338.856/0001-01, nos termos do Antigo 74, inciso IV, da Lei Federal n°14.133. 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULAIO: RS 30.998,40 (trinta mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 216.988,80 (duzentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

PiancáPB, em 27 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0235/2025 

Processo: Inexigibilidade n°00075/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA: BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, inscrita no CNPJ n°60.338.856/0001-01. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Junídicas pan posterior contratação, mediante documentação, 

para tacão de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatonal em 

c , plantonistas/urgenlistas para o SAMU /UPA, atendendo as necessidades do Município de 

Pi B, referente ao CREDENCIAMEATO 001/2025. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 30.998,40 (trinta mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta 

centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 216.988,80 (duzentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e oito 

reais e oitenta centavos). 

Piancó/PB, em 27 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato n°01.0013/2025. em 21.02.2025. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Pianco es LGNET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LIDA 

CNPJ 08.993.185/0001-94. 
OBJETO CONTRATUAL: contratação de empresa especializada para prestarserviços de fornecimento de 

link de acesso a internet via libra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Pianco-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração de valor (acréscimo). 

FUNDAMENTAÇAO: ArtigoArt.124,1I "d"Lei Federal 0014.133/21. 

Piancó-PB, 28 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo:Pregão Eletrônico - 00048/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pianeó/PB 

CONTRATADA:50.532.834 JAELSON BEZERRA DE SOUSA — ME - CNPJ/MF sob o n° 

50.532.83410001-16. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de coffee break para manutenção das 

demandas do Município de Piancó — PB. 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 64.800,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos reais). 

Piancó — PB, 27 de Maio de 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

•eitura Municipal 
de Picui 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiCUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00036/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antonio 

Firmino - Centro Administrativo, 348- Monte Santo - Picuí -PB, por meio do site www.licitapicui.com. 

br; licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 

Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃOINTERNA, EXTERNA 1/ 

INAUGURAÇÕES, BANNER. ADESIVOS E CRACHÁS PERSONALIZADOS, DE FORMAPARCF.-

LADA, PARAATENDER AS NECESSIDADES DAADMLNIST .AÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 16 de 

Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 

de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21: 

Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal 0011.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME'22; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 

0800 as 12:00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado. WhatsApp: (013)3371-2126. E-mail: pmp. 

cpl picui.pb.gov.br ou hab.cd.cpl(a?picui.pb.govbr. Edital: www.picai.pb.govbr/licitacoes/licitapicui. 

com.br, www.tce.pb.govbr, www.licitapicui.com.br, www.govbr/pncp. 

Picuí - PB, 28 de Maio dc 2025 

JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pilões 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00023/2025 
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Fazenda 
Santa Cruz SIN - Rod. PB-077 - Pilões - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de medica-
mentos básicos para atender ás demandas da secretaria municipal de saúde deste município. Abertura 
da sessão pública: 08:30 horas do dia 10 de Junho de 2025. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 
10 de Junho de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123106; instrução Normativa n°73 

SEGES/MEr22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas narinas. 

Informações: das 08h00min às 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 

35021102. E-mail: licitacoes(d:piloes.pb.gov.br. Edital: http://www.piloes.pb.gov.br': www.tce.pb.gov. 

br www.pottaldecompraspublicas.com.br. 

Pilões - PB, 27 de Maio de 2025 

JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Prata 

LICITAÇÕES 
1'REhE1Tb R:1 V11 \ICIPALDEPRATA 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00019/2025 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 

00019/2025, para o dia 11 de Junho de 2025 ás 09:30 horas; e do inicio da fase de lances paro o dia 11 

de Junho de 2025 às 09:35 horas. Referência: horário de Brasilia - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 

horas dos dias úteis, na Rua Vicente Neri, 78- Centro - Prata - PB. Telefone: (083) 99935—9643. E-mail: 

cptprnprata(a~gmail.com. 

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Prata - PB, 28 de Maio de 2025 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OO020/2025 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão EletrónLa n° 

00020/2025, para o dia 11 de Junho de 2025 às 11:00 horas: e do início da fase de lances para o dia 11 

de Junho de 2025 às 11:05 horas. Referência: horário de Brasilia - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 

horas dos dias úteis, na Rua Vicente Neri, 71- Centro - Prata - PB. Telefone: (083) 99935-9643. E-mail: 

cplpmprataç2 gmail.com. 

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Prata - PB, 28 de Maio de 2025 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Remígio 

LICITAÇÕES 
I'REFEI"I UR.1 Vll NtCiPAL DE REAiÍG1O 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV00034/2025. OBJETO SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO 

DE AR CONDICIONADO,SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

CONDICIONADO, PARADIVERSOS SERVIÇO DAPREFEITIJRA MUNICIPAL. FUNDAMENTO 

LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Gestão. RATIFICAÇÃO: 

Prefeito, em 27/05/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

DISPENSA N° DV00034/2025 

Nos tenros dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jutidica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00034.'2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso IL da Lei 14.133/21, que objetiva: SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO 

DE AR CONDICIONADO,SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 10B7.FC99.32E3.C9C7.547E.2606.5D3A.048E. 
Comprovante de publicidade. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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inscrita no CNPJ n° 60.338.85ú'0001-01, nos ternos do Artigo 74, inciso IV da Lei Federal n° 14.133. 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado paro a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 30.998,40 (trinta mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos). 

VAIAR GLOBAL ESTIMADO: RS 216.988,80 (duzentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, em 27 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ 

 i 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0235/2025 
Processo: Inexigibilidade n° 00075/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: BARBARA LAVINHAFEITOSA DE BRITO, inscrita no CNPJ n°60.338.856/0001-01. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jutidicas para posterior contratação, mediante documentação. 

prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 
ultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de 
có-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

'AL 

 

OR MENSALESTIPULADO: RS 30.998,40 (trinta mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 216.988,80 (duzentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
Piancó/PB, em 27 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato n° 01.0013/2025, em 21.02.2025. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pianco e a LGNET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LIDA 
CNPJ 08.993.185/0001-94. 
OBJETO CONTRATUAL: contratação de empresa especializada paro prestar serviços de farnecimento de 
link de acesso a internet via fibra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração de valor (acréscimo). 
FUNDAMENTAÇÃO: ArtigoArt l24, H `d"Lei Federal n° 14.133/21. 
Piancó-PB. 28 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Pregio Eletrônico - 00048/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piano &I'B 
CONTRATADA:50.532.834 JAELSON BEZERRA DE SOUSA - ME - CNPJ/MF sob o n° 
50.532.834/0001-16. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de coffee break para manutenção das 
demandas do Município de Piancó - PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 64.800,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos reais). 
Piancó - PB, 27 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

feitura Municipal 
ore Picuí 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00036/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antonio 
Firmino - Centro Administrativo, 348- Monte Santo - Picuí - PB, permeio do site www.licitapicui.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO 
FORNECIMENTO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO E iDENTIFICAÇÂOINTERNA, EXTERNA E 
INAUGURAÇÕES, BANNER. ADESIVOS E CRACHÁS PERSONALIZADOS, DE FORMAPARCE-
LADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAADMLNIISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 
DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 16 de 
Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referencia: horário 
de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; 
Lei Complementar n° 123!06; Decreto Federal n° 11.46223; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. WhatsApp: (083) 3371-2126. E-mail: pmp. 
cpl@picui.pb.gov.br ou hab.ed.cpl(d)picw.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes/licitapicui. 
com.br, www.tce.pb.gov.br ssww.licitapicui.com.br, www.gov.br/pncp. 

Picuí -PB, 28 de Maio de 2025 
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pilões 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00023/2025 

Tom público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Fazenda 
Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de medica-
mentos básicos para atender às demandas da secretaria municipal de saúde deste município. Abertura 
da sessão pública: 08:30 horas do dia 10 de Junho de 2025. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 
10 de Junho de 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123106; Instrução Normativa n° 73 
SEGESIME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08h00min às I2h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
35021102. E-mail: licitacoes piloes.pb.gov.br. Edital: hup:/'www.piloes.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov. 
br www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Pilões - PB. 27 de Maio de 2025 
JÚLIO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Prata 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0001912025 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
00019/2025, para o dia 11 de Junho de 2025 às 09:30 horas; e do inicio da fase de lances para o dia 11 
de Junho de 2025 às 09:35 horas. Referência: horário de Brasilia - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Vicente Ned, 78- Centro - Prata - PB. Telefone: (083) 99935-9643. E-mail: 
cpI anprataQdgmail.com. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Prata - PB, 28 de Maio de 2025 
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO EI.ETRÔNICO N° 00020/2025 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
00020/2025, para o dia 11 de Junho de 2025 às 11:0(t horas: e do inicio da fase de lances para o dia II 
de Junho de 2025 às 11:05 horas. Referencia: horário de Brasilia -1)F. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Vicente Nen, 78 -Centro - Prata - PB. Telefone: (083) 99935-9643. E-mail: 
cplpmprata(d~gmail. com. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Prata - PB, 28 de Maio de 2025 
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Remígio 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV00034/2025. OBJETO: SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO,SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREV ENTTVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, PARA DIVERSOS SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Gestão. RATIFICAÇÃO: 
Prefeito, em 27/05/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N° DV00034/2025 

Nos tenros dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jutidíca, referente a Dispensa de Licitação n° DV00034/2025. 
fundamentada no Art. 75, inciso R, da Lei 14.133/21, que objetiva: SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO,SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETNA DE AR 
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.r ~' VI TI

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial ~. 

OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: Andre A. do Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. Ano 
Horas 

Valor hora 
Semana 

Valor T al 
- 

1 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA (01 profissional 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) 

R$1/55 .937, 

i 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 

y .' 
R$ .559.93 , 0 

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 75A4.9A6E.5032.786C.13F7.9ABF.E2BE.FE94. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria de Saúde 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. 
Ano 

Horas 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

TOTAL (TABELA 02) 

TABELA 03 - Odontologia (UPA) 

Valor hora 
Final de 

Semana 

Valor Total 

104,16 (final de 
semana) R$ 479.969,28 

104,16 (final de 
semana) R$ 479.969,28 

104,16 (final de 
semana) 

R$ 479.969,28 

R$1.439.907,84 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional j 

Qtde. 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04 - Odontologia (CEO) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 

Ano 

1 Odontólogo CEO Hora 10 ~ 20 R$1.725,00 R$20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO ~ R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5,1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo, 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
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7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

~ 

c 
uclenato Gomes da Silva 

Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, BRASILEIRA , SOLTEIRA, MEDICA, nascido(a) em 14/08/2001, n° do 
CPF 130.320.494-07, residente e domiciliada na cidade de João Pessoa - PB, na AVENIDA Fortaleza, nº 410, 
BLOCO A;APT 401;, Planalto Boa Esperança, CEP: 58065-039. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL 
O Empresário Individual adotará como nome empresarial: BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL 
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 30.000,00(trinta mil reais). 

CLÁUSULA III - DA SEDE 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Almirante Tamandaré, nº 296, SALA 
17:CXPST 170;, Tambaú, João Pessoa - PB, CEP: 58039010. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E ATIVIDADE 
MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE E 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
CNAE Nº 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A Empresa iniciará suas atividades em 09/04/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME ; nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
49 do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o nrPsPnte instrumento-

b 
E 

Documento assinado digitaimente 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

Data: o c4;20z514:19:59-0300 
Veritrque em https://vafidar.iti.gov.br 

Empresário 

5 

TO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOAO PEREIRA DA SILVA NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° PB009003O1, inscrito no CPF n° 

03843803447, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

03843803447 PB009003O1 JOAO PEREIRA DA SILVA NETO 

7 

JtJ►CEA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2025 07:34 SOB N 25101504854. 

PROTOCOLO: 251589609 DE 10/04/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12506061761. CNPJ DA SEDE: 60338856000101. 

MIRE: 25101504854. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/04/2025. 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.reaesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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29/04/2025, 14.00 Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

'e~ ~e,1lf~ 

~ ~.. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURÍDICA 

NJMERO DE INSCRIÇÃO 

60.338.856/0001 -01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DRA DE ABERTURA 

10/0412025 

NOME EMPRESARIAL 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

TITULO D0 ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA) 
""'...' 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRÇAO DA ATIVIDADE ECONÓM I..A PRINCIPAL 

82.11-3-00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRÇAO DAS AT IVOADES CCONOMICAS SECUNDARIAS 

86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

000150 E DESCRÇAO DA NATUREZA J'JRID K A 

213.5- Empresário (Individual) 

LOOADOURO 

AV ALMIRANTETAMANDARÉ 
N'JMERU 

296 
COMPLEMENTO 
SALA 17 CXPST 170 

r;=P 

58.039-010 
BAIRRO U ESTRITO

TAM BAÚ JOAO PESSOA PB 

ENDEREÇO ELETR(YAS O 
BARBARALAVtNEA84@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(83) 9630-3103/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL! EFR1 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
CATA DA STUAÇAO CACAST RAL 

10/04/2025 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

`.a TUAÇAO FSPECWL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAI. 

Aprovado pela Instruçáo Nomiatina RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/04/2025 às 14:00:00 (data e hora de BrasLlia). 

CONSULTAR QSA
 j 

' VOLTAR $ IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique ag1j. 

Passo a  passo para o CNPJ 

Página: 1/1 

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 

https://sducoes.receita.f atenda .gov.br/Servicos/cnpjrevaiCap'evaCorrprovante.Gsp 112 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 
CN PJ: 60.338.856/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212; de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:58:45 do dia 29/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2025. 
Código de controle da certidão: 6DD1.64F0.DC6C.43ED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F2BD.0040.EA15.C952 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 60.338.85610001-01 
R.G. 

Emitida no dia 19/05/2025 às 16:46:58 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet'. 
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Número da Certidão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

2025/067572 

N° de Controle de Autenticação 

564.638.434.519 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

60338856000101 

Nome do Contribuinte 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

Endereço 

AV ALM TAMANDARE 

Número 

00296 

Apto/Sala Bloco Complemento 

SALA 17;CXPST 170; 

Bairro 

TAMBAÚ 

CEP 

58039010 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

~ 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 328789-1 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistêncía de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 

endereço http:/!www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 29/04/2025 14:01:20 

1/1 
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19/05/2025, 16:46 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONOMt C ; FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

60.338.856/0001-01 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

ALMIRANTE TAMANDARE 296 / TAMBAU / JOAO PESSOA / PB / 58039-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/05/2025 a 08/06/2025 

Certificação Número: 2025051004476411238040 

Informação obtida em 19/05/2025 16:46:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuftaEmpregador.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 60.338.856/0001-01 

Certidão n°: 23680143/2025 

Expedição: 29/04/2025, às 14:06:19 

Validade: 26/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 60.338.856/0001-01, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CN PJ: 60.338.856/0001-01 

Razão Social: BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

Nome Fantasia: BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

Certidão emitida às 14:10 de 29/04/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: jBOj.YV62. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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Imprimir Documento 

ESTADO DE PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

DIRETORIADE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIAMUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 29535 

Razão Social: BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 60.338.856/0001-01 

Inscrição Municipal: 3287891 

Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Não exerce 
no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 8630-5/03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Não exerce 
no endereço), 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Não exerce no endereço) 

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDAAImirante Tamandaré, 296, SALA 17;CXPST 
170;, Tambaú 

CEP: 58039010 

Local e data: Município de João Pessoa, terça, 29 de abril de 2025 

Vencimento: Indeterminado 

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel. 

Código de Autenticidade: 25XSVI LKIT 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://w w w.redesim.pb.gov.br/sigfaciUprocesso/imprime-modeloltipo_aNara/1 /cod_alvaral31933366/co~rotocolo/PBB2500068793/ 111 
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Imprinvr Documento 

ESTADO DE PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIAMUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 29535 

Razão Social: BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 60.338.856/0001-01 

Inscrição Municipal: 3287891 

Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Não exerce 
no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 8630-5/03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Não exerce 
no endereço), 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Não exerce no endereço) 

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDAAImirante Tamandaré, 296, SALA 17;CXPST 
170;, Tambaú 

CEP: 58039010 

Local e data: Município de João Pessoa, terça, 29 de abril de 2025 

Vencimento: Indeterminado 

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel. 

Código de Autenticidade: 25XSVI LKIT 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https:l/www.redesim.pb.yov.br/sigfaciUprocessolimprime-modeb/tipo aNaralilcod_aivaral319333661co~rotocob/PBB2500068793! 111 
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DECLARAC ÃO DE SUBMETER-SE AS 
CONDIC ÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter 
conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se 
as condições nele estipuladas. 

  05/05/2025 

gb 
Documento assinado digitalmente 

BARBARA LAVINHA mTOSA DE BRITO 
Data: 12/05/2025 11:43:08-0300 

verifique em https:¡¡vaddar.id.gov.br 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 
60388856/0001-01 

~ 
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DECLARAC ÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS 

A empresa 
BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, com 
sedena AV. ALMIRANTE 
TAMANDARE 2 9 6 SALA 
1 7 C X P S T 1 7 0 , BAIRRO: TAMBAU 
CEP:58039-010 - JOAO PESSOA -PB, 
sob o CNPJ n°60388856/0001-01; 
DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade 
com o Edital de Licitação acima referenciado, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no processo licitatório em pauta, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

J 
v.b 

Documento assinado digitalmente 

BARBARA LAVINHA fEfTOSA DE BRRO 

Data: 12/0S/2D25 3.1:43:08-0300 
Verifique em https:j/vafidar.ib.gov.br 
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BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 
C N PJ : 60338856/0001-01 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE 
MENORES 

A empresa 
BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, com 
sedena AV. ALMIRANTE 
TAMANDARE 2 9 6 SALA 
1 7 C X P S T 1 7 0 , BAIRRO: TAMBAU 
CEP:58039-010 - JOAO PESSOA -PB, 
sob o CN PJ n°60388856/0001-01, por seu 
REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o 
Sra. BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, CPF n° 
130320494-07, DECLARA para fins do disposto no edital, em 
acatamento a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
Lei n° 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos 
em Qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos. 

9 
Documento assinado digitalmente 

BARBARA LAW NHA FEROSA DE BARRO 
Data. 12/05/2025 1139:38-0300 

VerifiQue em https://vatidar.iti.gov.br 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO 

DECLARAC ÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISISTOS DE HABILITAC ÃO 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, com 
sedena AV. ALMIRANTE 
TAMANDARE 2 9 6 SALA 
1 7 C X P S T 1 7 0 , BAIRRO: TAMBAU 
CEP:58039-010 - JOAO PESSOA-PB, 
sob o CNPJ n° 60388856/0001-01DECLARA, para 

os devidos fins de participação no procedimento 
licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de 

habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando 

ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, 

que assume a veracidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a 
sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá 
quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Equipe de Apoio; 

g cb 
Documento assinado digitalmente 

8AR8ARA 1AVINHA FEITOSA DE BRITO 
Data: 12/05/2025 11:430.0300 
Verifique em https:/jvalidar.iti.gov.br 

  05/05/2025
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO 

DECLARAC ÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

Declaro, para fins de procedimento de 

contratação, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Piancó/PB, que a empresa 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, com sede na A V . 
ALMIRANTE TAMANDARE 2 9 6 
SALA 1 7 CXPST 1 7 0 , BAIRRO: TAM BAU 
CEP: 58039-010 - J O A O P E S S O A- P B, sob o CNPJ n° 

60388856/0001-01, cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, 

IV, da Lei n° 14.133/2021. 

  05/05/2025. 

g ~b 
Documento assinado digitalmente 

BARBARA IAVINNA FEITOSA DE BRITO 

Data: 12/05/2025 11:43:05-0300 

Verifique em https://vahdar.itteov.br 

BARBARALAVINHA FEITOSA DE BRITO 
60388856!0001-01 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO 

DECLARAC ÃO DE IDONEIDADE 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, com 
sedena AV. ALMIRANTE 
TAMANDARE 2 9 6 SALA 
1 7 C X P S T 1 7 0 , BAIRRO: TAMBAU 
CEP:58039-010 - JOAO PESSOA -PB, 

sob o CNPJ n° 60388856/0001-0;1 DECLARA não ter 

recebido do Município de PIANCÓ/PB ou de qualquer 

outra entidade da administração direta ou indireta, em 

âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, 

suspensão temporária de participação em licitação e ou 

impedimento de contratar com a administração, assim 

como não ter recebido declaração de inidoneidade para 

licitar e ou contratar com administração federal, estadual e 

municipal. 

  05/05/2025

g ~b 
Documento assinado digitalmente 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

Data: 12100/2025 11:93:08-0300 

Verifique em https:j/validar.iti.gov.br 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 
60388856/0001-01 
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BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO 

DECLARAÇ ÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(OBRIGATÓRIA PARA MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENOPORTE) 

A BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, com 
sedena AV. ALMIRANTE 
TAMANDARE 2 9 6 SALA 
1 7 C X P S T 1 7 0 , BAIRRO: TAMBAU 
CEP:58039-010 - JOAO PESSOA-PB,sob 
o CNPJ n° 60388856/0001-01, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar 
n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas 
alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( X) MICROEMPRESA — Receita bruta anual igual 
ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar 
n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 
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( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Receita 
bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior 
a 3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar 
n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• Esta declaração poderá ser preenchida 
somente pela licitante enquadrada como me ou epp, 
nos termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 
2006; 
• A não apresentação desta declaração será 
interpretada como não enquadramento da licitante 
como me ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a 
opção pela não utilização do direito de tratamento 
diferenciado. 

  05/05/2025 

BARBARALAVINHA FEITOSA DE BRITO 

g' v.b 
Documento assinado digitalmente 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 
Data: 12,'05f2025  1144:57 0300 

Verifique ern https:jjvalídar.ìti.gov.br 
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BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO 

DECLARAC ÃO DE INDEPENDÊNCIA DE 
PROPOSTA 

BARBARA LAVINHA FEITOSA DE BRITO, com 
sedena AV. ALMIRANTE 
TAMANDARE 2 9 6 SALA 
1 7 C X P S T 1 7 0 , BAIRRO: TAMBAU 
CEP:58039-010 - JOAO PESSOA -PB, 
sob o CNPJ n° 60388856/0001-01, DECLARA e 
garante, de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, 

à luz das reprováveis condutas previstas da Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 
14.133/21, apresenta proposta absolutamente 

independente em relação aos demais licitantes 

participantes da INEXIGIBILIDADE e, por consequência, 

incapaz de frustrar o caráter competitivo da presente 

licitação, estando ciente das implicações administrativas, 

civis e penais, especialmente quanto às consequências de 

eventual constatação de falsidade da presente declaração 

(art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar da 

INEXIGIBILIDADE foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para 
participar da INEXIGIBILIDADE não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
da INEXIGIBILIDADE não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da 
INEXIGIBILIDADE antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar 

da INEXIGIBILIDADE não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante da Prefeitura de PIANCÓ/PB antes 

da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

  05/05/2025

g v.b 
Documento assinado digitalmente 

& RBARA rAwrRw FEITOSA DE Barro 
Data: 12/05/2025 11:44:5 7-0300 
Venitique em https:'jvattdacdi.gov.hr 

BARBARA 
LAVINHA FEITOSA DE BRITO 

60388856/0001-01 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2025 às 10:54:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70337/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Andre Alexandre do Nascimento.

Número do Contrato: 000030722025
Data da Publicação: 29/05/2025
Data da Assinatura: 27/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 216.988,80
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas,
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao
CREDENCIAMENTO 001/2025.
Contratado (Nome): Barbara Lavinha Feitosa de Brito
Contratado (CNPJ): 60.338.856/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 10b7fc9932e3c9c7547e26065d3a048e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8f77f748c0f9abe669e1948fafd7177f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 75a49a6e5032786c13f79abfe2befe94

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1716315ccae7cd26ffc128f76a5b31ca

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 30 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: E867.EF6E.3E37.9E24.450B.BC30.881E.EFC6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

70328/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2025 às 10:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 70337/25 ao Documento 70328/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 70328/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 49 1716315ccae7cd26ffc128f76a5b31ca

Designação da fiscalização técnica do contrato 50 - 53 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 54 - 58 10b7fc9932e3c9c7547e26065d3a048e

Designação do gestor do contrato 59 - 66 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 67 - 69 75a49a6e5032786c13f79abfe2befe94

Comprovantes de regularidade da contratada 70 - 96 8f77f748c0f9abe669e1948fafd7177f

Designação do fiscal administrativo do contrato 97 - 102 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 103 e867ef6e3e379e24450bbc30881eefc6

João Pessoa, 30 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 20:10. Validação: 127B.6D29.2463.A600.E58B.01D1.1610.98FC. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 70328/25. Data: 30/05/2025 10:54. Responsável: tramita.
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